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Substitutivo nº. 001/2019
ao Projeto de Lei Nº. 169/2019
Dispõe sobre a proibição de uso ou comercialização de coleira de choque, eletrônica ou de eletricidade estática para animais domésticos.
A Câmara Municipal de Niterói decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Ficam proibidos o uso e a comercialização de coleira de choque, eletrônica ou de eletricidade estática para animais domésticos no Município de Niterói.
Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se:

I - Animal doméstico todo aquele que não vive mais em ambientes naturais e teve seu comportamento alterado pelo convívio com o homem, bem como aquele que, por meio de processos tradicionais e sistematizados de manejo ou melhoramento zootécnico, apresenta características biológicas e comportamentais em estreita dependência do homem, para fins de companhia, prestação de serviços ou subsistência;
II – Coleira de choque, eletrônica ou de eletricidade estática toda aquela utilizável em animais domésticos e que emitam descarga elétrica, por controle remoto ou automaticamente, para evitar que o animal emita sons ou para controlar seu comportamento.

Art. 3º Os infratores das disposições previstas no art. 1º desta Lei estão sujeitos à multa no Valor de Referência M2 do Anexo I da Lei nº 2.597/08, sem prejuízo das demais sanções aplicáveis conforme o caso. 
Art. 4º Esta lei entrará em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de sua publicação oficial.
Sala das Sessões, 10 de setembro de 2019.

Paulo Henrique da Silva Oliveira
Vereador

Carlos Otávio Dias Vaz – CASOTA
Vereador
JUSTIFICATIVA
A presente proposição se faz em prestígio da legalidade, efetividade e eficácia do conteúdo normativo inerente ao Projeto de Lei nº 169/2019, apresentado por este Mandato, no seu respectivo mérito de visar à proteção dos animais domésticos contra a violência representada pela utilização das famigeradas coleiras de controle.

Notadamente, o projeto original só se aplicaria aos cães, motivo pelo qual achou-se por bem adequá-lo em abrangência e generalidade, para aplicação a todos os demais animais domésticos suscetíveis e passíveis deste tipo de submissão, bem como inclui-se a previsão sancionatória em prol da necessária coercibilidade da norma.

Vislumbra-se inclusive, quanto à técnica legislativa: 1. a supressão de dispositivo atribuindo prazo para regulamentação, o que deveras desnecessário diante da objetividade e autossuficiência da norma; 2. a atribuição da devida vacatio legis, para a conformidade com o art. 8º da Lei Complementar nº 95/1998; restando preservada a mens legislatoris original, que parece gozar de unanimidade dentre os demais DD. Parlamentares.

Em face do exposto e para que a pretendida proposição de Substitutivo ao Projeto de Lei em epígrafe possa prosperar, na forma ora apresentada, cumpre-me levar a presente matéria legislativa ao conhecimento e à elevada apreciação de meus distintos pares, aos quais conclamo, nesta oportunidade, dispensarem à mesma o devido apoio para a sua regimental acolhida e merecida aprovação.
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